
DENÚNCIA DE PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONALPROTOCOLO








1. DENUNCIANTE:

	NOME:

	PROFISSÃO:

	
RG:
	CPF/CNPJ:

	
ENDEREÇO:

	
  E-MAIL:

	BAIRRO:
	CIDADE:	ESTADO:

	CEP:
	
FONE: (	)





2. DENUNCIADO:

	NOME:

	NOME DO ESTABELECIMENTO:

	
PROFISSÃO:
	CRMV-TO:

	
ENDEREÇO COMERCIAL:

	BAIRRO:
	CIDADE:	ESTADO:

	CEP:
	
FONE: (	)



3. RELATÓRIO DE CIRCUNSTANCIADO:
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Av. Teot. Segurado, Qd. 602 sul,Cj. 01 Lt. 06 -Palmas-TO CEP:77.022-002 Tel .(063) 3214.2558 Cx. Postal 3315






























4. DAS PROVAS:

4.1 DOCUMENTOS:(Listar os documentos anexados a este formulário. Também poderá ser juntado a qualquer momento durante a instrução).





4.2 Caso não disponha de provas, indicar quais argumentos darão sustentação as alegações ( provas a serem produzidas durante a instrução.)
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5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
- LEGISLAÇÃO:
5 Resolução CFMV nº 1666 de 29/08/2025 (Novo Código de Processo Ético-Profissional)
6 Resolução CFMV nº 1138 de 16/12/2016 (Aprova o Código de Ética do Médico Veterinário)
7 Resolução CFMV nº 1267 de 08/05/2019 (Aprova o Código de Ética do Zootecnista)
8 Lei nº 5517/1968 (Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária)
9 Lei nº 5550/1968 (Dispõe sobre o exercício da profissão Zootecnista.)
- O (a) denunciante deverá manter seu endereço atualizado junto ao CRMV-TO.
9.1 - Não é possível fazer denúncia anônima.






Assinatura do Denunciante
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